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de 1990.de 1Q de novembro

Autoriza o Poder Executivo a al-
terar valor do Crédito Adicional
Especial aberto através da Lei
Municipal nQ 17/90, de 16/03/90.

Secretario de Planejamento

,LEI MUNICIPAL NQ 99/90

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
Estado do Rio Grande do Sul

18.
18.11

18.11.11.00.0000.000
18.11.11.10.0000.000
18.11.11.10.0510.000
18.11.11.10.0514.914

Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sancio-
no e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1Q Fica o Poder Executivo autorizado alterar o
valor do Crédito Adicional Especial aberto através da Lei Municipal n2 17/90,
de 16/03/90, no valor de NCz$ 80.300,00 (oitenta mil e trezentos cruzados no-
vos), para Cr$ 180.300,00 (cento e oitenta mil e trezentos cruzeiros), na se-
guinte Dotação Orçamentaria:

o PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO:

ENCARGOS GERAIS DO MUNICtPIO
RECURSOS SUPERVISIONADOS PELA
SECRETARIA DE INDOSTRIA E COM~RCIO
INDOSTRIA, COM~RCIO E SERVIÇOS
CIENCIA E TECNOLOGIA
PESQUISAS CIENTIFICAS ,E TECNOL6GICAS
SUBVENÇÃO À FUNDECOM - FUNDAÇÃO DE
DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE NOVO HAMBURGO
3231 - SUBVENÇÕES SOCIAIS •••••••••••••••••• 180.300,00
TOTAL DO CREDITO ADICIONAL ESPECIAL •••••••• 180.300,00
Art. 2Q Servira de recurso para atender a despesa pre-

vista no artigo anterior parte da Receita à Maior prevista para o corrente
exercício, no valor de Cr$ 100.000,00 (cem mil cruzeiros).

Art. 3Q Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NÓ - AMBURGO, ao pr!
/meiro (12) dia do mes de novembro do ano de 1990. í

i

Registre-se

Secretario e Administração
em exeréício


